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Ofício n° 045/2019                                                                                Ourinhos/SP, 18 de abril de 2019. 
 

Excelentíssimo Senhor  
Lucas Pocay Alves da Silva 
Prefeito Municipal de Ourinhos SP 
 
Assunto: Retificação da Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial nº 16/2019 
 

O Observatório Social do Brasil – Ourinhos¹, na rotina do cumprimento de 
seus objetivos e em acompanhamento ao Pregão Presencial nº 16/2019, Processo nº 59/2019, que 
objetiva o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS, se observou 
que o ITEM 38 (Cápsula de amalgama) que foi vencido pela Empresa DENTMED MATERIAIS 
MEDICOS E ODONTOLOGICO com o valor unitário de R$ 1.089,0000 e valor total de R$ 5.445,00 
descrita na 2ª Ata da Sessão Pública, conforme apresentada abaixo, também se encontra na Ata 
da Empresa BIO LOGICA DISTRIBUIDORA EIRELI. Segue: 
 
 
 

 
 



 

PELA TRANSPARÊNCIA E BOA APLICAÇÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS. 
 
 

 
Av. Domingos Camerlingo Caló, nº 2.300 – Loteamento Domingos Garcia – CEP 19.905-136 – Ourinhos/SP 

Tel: (14) 3322 3092 - E-mail: ourinhos@osbrasil.org.br 
2 

 
(...) 

 

 
 



 

PELA TRANSPARÊNCIA E BOA APLICAÇÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS. 
 
 

 
Av. Domingos Camerlingo Caló, nº 2.300 – Loteamento Domingos Garcia – CEP 19.905-136 – Ourinhos/SP 

Tel: (14) 3322 3092 - E-mail: ourinhos@osbrasil.org.br 
3 

 
(...) 

 

 
 
 
Ante o apresentado, solicitamos de V. Exa. as informações a saber: 
 

 Qual a justificativa da descrição do ITEM 38 estar em ambas as Atas e 
de duas Empresas distintas e com valores também diferenciados; 
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 Que as Atas da Sessões Públicas sejam retificadas e descritas o ITEM 
38 na Ata da Empresa vencedora da referida licitação e não em duas, 
como se encontra.  

 
Vale ressaltar que a transparência na administração pública, tem como 

núcleo jurídico, o Princípio da Transparência, previsto constitucionalmente no caput do artigo 37.  
 

 
Reiteramos que temos como objetivo exercer o controle social, a fim de 

garantir a qualidade na aplicação dos recursos públicos, principal atividade exercida pelo 
Observatório Social do Brasil – Ourinhos. 
 
 
 
 
 

Atenciosamente, 
 

 
 
Euríco Aparecido Rodrigues 
Presidente Observatório Social do Brasil – Ourinhos 


